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DECRETO 226/2018

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E OS SEUS CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e;

CONSIDERANDO o princípio da efi ciência de observância obrigatória pelo Poder 
Público, conforme previsto no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor dividir as atribuições entre os órgãos 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes de forma a melhorar a efi ciência da 
máquina administrativa; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 8.622/2015 que autoriza o Poder 
Executivo, mediante decreto, a dispor sobre a fusão, incorporação, transformação e 
extinção de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Campos dos Goytacazes e redução dos respectivos cargos, empregos e funções;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a determinações do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que execução deste Decreto não implica em aumento de despesa, e 
sim redução direta de despesas nos gastos com pessoal;
 

DECRETA: 

Art. 1º - A organização da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte e os seus cargos comissionados e funções gratifi cadas, fi ca alterada, 
conforme o Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - Ficam recepcionadas as normas sobre estrutura, organização, atribuições que 
não confl itarem com este Decreto, em especial no que diz respeito às Superintendências 
de Igualdade racial, Fundação Municipal de Esporte, Fundação Cultural Jornalista Oswaldo 
Lima e Diretoria do Teatro Municipal Trianon.

Art. 3º - As Funções Gratifi cadas de Assistente multiprofi ssional e de Assistente do 
Bolsa Família deverão ser ocupadas por servidores efetivos, fi cando os vencimentos 
fi xados em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).

Art. 4º - As Funções Gratifi cadas de Auxiliar especial deverão ser ocupadas por 
servidores efetivos, fi cando os vencimentos fi xados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

SECRETÁRIO DAS 1

SUBSECRETÁRIO DE PROJETOS E CONVÊNIOS DAS 2

SUBSECRETÁRIO DAS 2

SUBSECRETÁRIO PEDAGÓGICO DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS DAS 2

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO DAS 3

DIRETOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA DAS 3
DIRETOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS, ESTATÍSTICA E 
MATRÍCULA

DAS 3

DIRETOR DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS DAS 3

DIRETOR DE SUPERVISÃO ESCOLAR DAS 3

CONTROLADOR DAS 4

ASSESSOR DE GERÊNCIA E GESTÃO ESCOLAR DAS 4

TESOUREIRO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR DE CONTABILIDADE DAS 4

ASSESSOR DE APOIO À EDUCAÇÃO FÍSICA NAS ESCOLAS DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE SERVIÇO SOCIAL DAS 5

GERENTE DE PROJETOS ESPECIAIS DAS 5

GERENTE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DAS 5

GERENTE DE SUPRIMENTO ESCOLAR DAS 5

GERENTE DE ANIMAÇÃO CULTURAL, BANDAS E FANFARRAS DAS 5

GERENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL II DAS 5

GERENTE DE EDUCAÇÃO FÍSICA DAS 5

GERENTE DE PROCESSOS DAS 5
GERENTE DE ADESÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS UNIDADES 
EXECUTORAS

DAS 5

Gabinete do Prefeito
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Previcampos

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
GERENTE DE APOIO TÉCNICO DAS 5
GERENTE DE ENSINO FUNDAMENTAL I E AVALIAÇÃO DO SISTEMA 
EDUCACIONAL

DAS 5

GERENTE DE COMUNICAÇÃO DAS 5

GERENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS 5

GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS 5

CHEFIA DE DIVISÃO DE ZELADORIA DAS 7

CHEFIA DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DAS 7

ASSISTENTE MULTIPROFISSIONAL FG

AUXILIAR ESPECIAL FG

AUXILIAR ESPECIAL FG

AUXILIAR ESPECIAL FG

AUXILIAR ESPECIAL FG

AUXILIAR ESPECIAL FG

ASSISTÊNCIA DE BOLSA FAMILIA FG

DIRETOR DE ESCOLAS
A- (07 CARGOS) DAS-5
B- (45 CARGOS) DAS-6
C- (50 CARGOS) DAS-7
D- (50 CARGOS) DAS-8
E- (45 CARGOS) DAS-9

VICE-DIRETOR DE ESCOLAS
A- (14 CARGOS) DAS-7
B- (45 CARGOS) DAS-8
C- (50 CARGOS) DAS-9

ASSISTENTE ESCOLAR
A- (07 CARGOS) DAS-7
B- (37 CARGOS) DAS-8
C- (49 CARGOS) DAS-9

DIRETOR DE CRECHES
A- (50 CARGOS) DAS-7
B- (27 CARGOS) DAS-8
C- (40 CARGOS) DAS-9

VICE-DIRETOR DE CRECHE
A- (50 CARGOS) FG-3
B- (27 CARGOS) FG-4
C- (40 CARGOS) FG-5

Decreto nº 227/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

430700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM 

 43070 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUMMAM 

 1.18.541.0141.2485 – CONSERV., RECUPERACAO E PRESERVACAO 
AMBIENTAL 

 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

       
500.000,00 

 TOTAL DA UG        
500.000,00 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2017, depositado na conta corrente 
nº. 80.530-0 do Banco Bradesco, sob a fonte de recursos 0210000000 - ARRECADAÇÃO 
PRÓPRIA – ADM. INDIRETA.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de agosto de 2018.

 
P

Decreto nº 228/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
785.157,43 (setecentos e oitenta e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais, quarenta 
e três centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 1.27.812.0065.1957 – IMPLANT. DA PRACA DOS ESPORTES E DA 
CULTURA - PEC 

 

     FONTE 0224000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                                      
60.000,00 

 2.08.244.0013.4017 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA.  

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                                      
700.000,00 

 TOTAL DA UG           
760.000,00 

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2314 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS DA GESTAO 
PUBLICA 

 

     FONTE 0144000000 - NAT 319196 - RESSARCIMENTO DE DESP. 
DE PESSOAL REQ.INTRA-O 

           
25.157,43 

 TOTAL DA UG            
25.157,43 

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONAL. E MAN. DOS SERVICOS DE 
PROTECAO SOCIAL 

 

     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                      
30.000,00 

 2.08.243.0102.4501 - SERVICO DE ACOLHIM. INSTIT. PARA 
CRIANCAS E ADOLESC 

 

     FONTE 0224000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                                       
20.000,00 

 2.08.244.0038.4060 - BENEFICIO EVENTUAL  

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

           
10.000,00 

 2.08.244.0050.4088 - CARTAO COOPERACAO MUNICIPAL  

     FONTE 0144000000 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS 
FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

          
700.000,00 

 TOTAL DA UG           
760.000,00 

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE PESSOAS E 

 1.04.122.0005.1842 - IMPLANTACAO DA GARAGEM CENTRAL  

     FONTE 0144000000 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

           
25.157,43 

 TOTAL DA UG            
25.157,43 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de agosto de 2018.

 
P

P  N°1020/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos 21/2014, 
80/2015 Vagner Manhães Basilio, para exercer na Fundação Municipal Jornalista Oswaldo 
Lima, o cargo em comissão de Gerente de Divisão de Compras, Símbolo DAS 5, com 
vigência a contar de 02/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

R      

P  N°1040/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, André Martins Oliveira, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo 
em comissão de Diretor Financeiro e Contábil, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2018.

Rafael Diniz
- P -
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Câmara Municipal
P  N°1041/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, Victor Machado de Oliveira, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, 
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1042/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, Michelle Wilmen Barcelos, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o 
cargo em comissão de Diretora do Laboratório Regional, Símbolo DAS-03, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1043/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 
Diogo Rodrigues Lima, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, junto a Superintendência da Igualdade Racial, o cargo em comissão de Diretor 
Cursos, Símbolo DAS-3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
00174/16 Defensoria Pública do Rio de Janeiro
02191/18 Luiz ArtheMio Sarmet Moreira Smiderle
02447/18 Euclenira de Oliveira Salvador Fuentes
02459/18 José Geraldo Carvalho Escocard
02480/18 Adelicia de Oliveira
02530/18 Yvone Nayara Soares Guimarães Soriano
02583/18 Sandra Felicissimo da Fonseca
02717/18 Sheila Terra de Todos os Santos
02732/18 Jorge Gama
02853/18 Marilea Gomes Tavares
02894/18 Fabiano Lopes Vasconcelos
02346/18 Andrea Ferreira Barbosa
02899/18 Marias das Graças Ferreira da Boa Morte da Silva
02915/18 Arimaldo Dias da Costa
02945/18 Marília Gomes Tavares
02946/18 Marília Gomes Tavares
02995/18 Catia Nunes de Carvalho
03023/18 Bianca Santos Vieira
03025/18 Izabel Maria Pinto Manhães
03055/18 Terezinha Siqueira Faria
03095/18 Ilsa Pereira de Lacerda Silva
03099/18 Sayonara Jacinto Rodrigues
03101/18 Fernanda Silva Rosa
03139/18 Marise Gomes da Silva Almeida
03162/18 Climar Santos Contage
03380/18 Jussara Mendonça Luquetti Ribeiro
03339/18 André Luis Santos Carneiro
03357/18 Marcia dos Santos Silva
03361/18 Mirian Ferreira da Silva Serra

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Governo

Guarda Civil Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 - SRP 

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME e EPP

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial de nº 011/2018, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios – 
refeições acondicionadas em marmitex, lanche e água mineral natural – para Guarda Civil 
Municipal - GCM.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 22 de agosto 
de 2018, às 10h (de z horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário das 9h 
às 12h e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos 
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, ou solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.
br, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de 
papel A4 com 500 folhas (referência report ou similar).

 
Campos dos Goytacazes, 07 de agosto de 2018.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro 

03369/18 Renata Barra Gomes Chagas
03396/18 Ana Lucia do Espirito Santo Rosa
03404/18 Bianca Isabela Acampora e Silva Ferreira
03480/18 Maria da Conceição Amaral dos Santos
03481/18 Reni Ribeiro Amaral dos Santos
03561/18 Eleide Mraia Freitas da Costa Soares
03562/18 Solange Maria Rosa
03554/18 Marcia Valeria Rubim Laterca
03574/18 Valéria Silva Ferreira
03575/18 Sônia Guimarães Rangel
03577/18 Denise Cordeiro Silva 
03581/18 Terezinha de Jesus Rangel de Mello
03591/18 Simone Gomes Lemos Sepulveda
03598/18 Heloisa da Silva Soares
03619/18 Angela Maria dos Santos Neto Martins 
03625/18 Maria da Silva Alves
03720/18 Iracy Felizardo
03722/18 Veronica Ferreira de Andrade
03770/18 Jacira Pessanha da Rosa
03778/18 Jussara Gomes Duarte
03787/18 Maria das Graças Francisco dos Anjos Rodrigues

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06561/16 Dawson Rangel Gomes (Republicado por ter saído com incorreção)
01613/17 Marcelo do Nascimento Nogueira
02068/18 Ana Lúcia Medeiros de Queiroz do Amaral
03230/18 Cristiane de Oliveira Santos

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 07/08/2018

Fábio Gomes de Freitas Bastos 
- Subsecretário Adjunto  –

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 009/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 009/2018, processo nº. 2018.115.000029-P-PR, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota de veículos leves 
e pesados da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e, em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto às empresas abaixo:

- OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
18.382.949/0001-69, nos itens 01, 02, 03, 04, 06, 07 e 08;

- M.R.P. SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
08.832.051/0001-91, no item 05. 

PUBLIQUE-SE.
Em 31 de julho de 2018.

André Luiz Gomes de Oliveira
= Secretário Municipal de Gestão Pública=

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 143/2018
PROCESSO Nº. 2017.115.000110-8-PR
PREGÃO SRP Nº 052/2017
CONTRATADA: C.B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA ME
 CNPJ Nº. 18.203.175/0001-61
OBJETO: Aquisição de água mineral e garrafões para envase de água mineral, com a 
fi nalidade de atender as necessidades de diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, conforme descritos nos Anexos I e VIII do edital e, em especial 
na Nota de Empenho nº 2018NE00375.

Itens: 02 e 03 descritos no verso das NSD nº 2018.115.000294-7-NS, em que a empresa 
foi vencedora no procedimento licitatório.       
           
     
 VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00(doze mil e seiscentos reais).
 FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias a partir da data da apresentação da nota fi scal.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/08/2018

Campos dos Goytacazes, 07 de agosto de 2018.

____________________________________
        André Luiz Gomes de Oliveira 

      Secretário Municipal de Gestão Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

                                                                           PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 009/2018

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preços nº. 049/2018 e 050/2018, relacionada ao Pregão Presencial nº 

009/2018, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes, que foi REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA) QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA

1
Bateria 45 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

8 UNID. EXCELL R$ 183,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

2
Bateria 50 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

70 UNID. EXCELL R$ 178,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

3
Bateria 60 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

18 UNID. EXCELL R$ 209,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

4
Bateria 60 AH 12 volts positivo lado esquerdo, 
nova, completa, com selo do INMETRO.

18 UNID. EXCELL R$ 209,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

5
Bateria 70 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

12 UNID. REIFOR R$ 269,00
M.R.P. Serviço e Manutenção Ltda (CNPJ nº 

08.832.051/0001-91)

6
Bateria 90 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

4 UNID. EXCELL R$ 394,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

7
Bateria 100 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

4 UNID. EXCELL R$ 410,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

8
Bateria 150 AH 12 volts positivo lado direito, nova, 
completa, com selo do INMETRO.

10 UNID. EXCELL R$ 559,00
Oliveira Andrade Empreendimentos Ltda-ME (CNPJ nº 

18.382.949/0001-69)

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2018.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA SMF Nº 010/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora Lívia Cavalcante Vasconcelos, matricula 36.697, 

Subsecretária Adjunta de Fiscalização, para atuar como Gestora de Contrato, e, designar 
o servidor Erenildo da Silva Rios, matrícula 24.216, Chefe de Divisão de Informática, 
para atuar como Fiscal de Contrato, referente ao processo nº 2018.018.00016-9, contrato 
nº089/2018.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data da publicação.
 

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2018

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA SMF Nº 011/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Erenildo da Silva Rios, matrícula 24.216, Chefe de 

Divisão de Informática, para atuar como Gestor de Contrato, e nomear a servidora Lívia 
Cavalcante Vasconcelos, matricula 36.697, Subsecretária Adjunta de Fiscalização, para 
atuar como Fiscal de Contrato, referente ao processo nº 2013.018.000324-3-PR.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de fevereiro de 2018.

Campos dos Goytacazes, 07 de agosto de 2018

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições, em vista da alteração do Termo de Referência (ERRATA Nº 01), elaborado pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, que modifi cou a planilha de formação de preços (Anexo 
A), torna público e comunica aos interessados que a sessão para a realização da licitação, 
na modalidade Pregão Presencial de nº 014/2018, que estava designada para o dia 14 
de agosto de 2018, às 10h, foi remarcada, com novo edital disponibilizado, conforme 
discriminado abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
qualifi cação de usuários, suporte à utilização e técnico operacional, manutenção e 
adequação ao atual Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados 
e Municípios -- SIAFEM do SERPRO, para atender às necessidades Secretaria de 
Fazenda da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 21 de agosto 
de 2018 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-0911 e 98175-2073 de 9:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e 
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel 
A4.

Campos dos Goytacazes, 08 de agosto de 2018.
 

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Processo Fiscal nº 55.256/2014
Recorrente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EMENTA: Auto de Infração nº 15.970 lavrado contra a Caixa Econômica Federal, “autuada 
por deixar de entregar os balancetes analíticos mensais do segundo semestre de 2013 
dentro do prazo legal”, infringindo o art. 43 inciso XXIII da Lei 7529/03, art. 1º Lei 8.305/2012, 
art. 1º decreto nº 12/2013 c/c ar.t 1º decreto 138/2013.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou procedente o 
Auto de Infração 15.970 e, consequentemente, improcedente o recurso do contribuinte.  

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de agosto de 2018.

Rodrigo Guimarães Ferreira
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO: 10/2018

Fica o contribuinte abaixo listado, NOTIFICADO da lavratura do respectivo Auto de Infração. 
Assim, sendo, o autuado tem prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Impugnação, 
conforme dispõe o artigo 469 da Lei 8.690/2015 c/c artigo 497 da Lei Complementar nº 01-
2017, que regulamenta o processo Administrativo Tributário do Município de Campos dos 
Goytacazes e demais legislações pertinentes. 

EMPRESA: UNILOG-LOGISTICA EMPREENDIMENTOS COM. E 
REPRESENTAÇÕES. LTDA ME
CNPJ:09.470.080/0001-13
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:70.103 
AUTO DE INFRAÇÃO: 16.615

PORTARIA SMS Nº 26/2018

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI N° 5247/91, 
AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, DRª. FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA, matrícula n° 25.952, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º - Advertir o Servidor Público Municipal, matrícula n° 24417, por inobservância de 
seu dever funcional, contrariando o estabelecido no art. 134 c/c 147 da Lei n° 5247/91 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim estabelece:
 Art. 134 – São deveres do funcionário:
 I - ...
 III – observar normas legais e regulamentares;
 ...
 Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever funcional 
previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não justifi que imposição de 
penalidade mais grave.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA SMS Nº 27/2018

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI N° 5247/91, 

AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, DRª. FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA, matrícula n° 25.952, no 

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º - Advertir o Servidor Público Municipal, matrícula n° 33798, por inobservância de 
seu dever funcional, contrariando o estabelecido no art. 134 c/c 147 da Lei n° 5247/91 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim estabelece:
 Art. 134 – São deveres do funcionário:
 I - ...
 X – ser assíduo e pontual ao serviço;
 ...
 Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever funcional 
previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não justifi que imposição de 
penalidade mais grave.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 14 de junho de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 28/2018

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI N° 5247/91, 
AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, DRª. FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA, matrícula n° 25.952, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º - Advertir o Servidor Público Municipal, matrícula n° 3679, por inobservância de 
seu dever funcional, contrariando o estabelecido no art. 134 c/c 147 da Lei n° 5247/91 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim estabelece:
 Art. 134 – São deveres do funcionário:
 I - ...
 III - observar as normas legais e regulamentares;
 ...
 Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever funcional 
previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não justifi que imposição de 
penalidade mais grave.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 14 de junho de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 29/2018

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI N° 5247/91, 

AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, DRª. FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA, matrícula n° 25.952, no 

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º - Advertir o Servidor Público Municipal, matrícula n° 24.128, por inobservância de 

seu dever funcional, contrariando o estabelecido no art. 134 c/c 147 da Lei n° 5247/91 – 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim estabelece:

Art. 134 – São deveres do funcionário:

 I - ...

 III - observar as normas legais e regulamentares;

 ...

Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 

constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever funcional previsto 

em lei, regulamento ou norma interna, que não justifi que imposição de penalidade 

mais grave.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 14 de junho de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa

Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMS no. 015/2018

Dispõe sobre a atualização das normas técnicas e administrativas relacionadas á prescrição e 
dispensação de medicamentos e da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) no 
âmbito das unidades integrantes do Sistema Único de Saúde sob gestão da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, em  Reunião Extraordinária, realizada no dia 24 de Julho de 2018, no 
uso de suas competências estatutárias e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e Considerando 
a necessidade de  atualização das normas técnicas e administrativas relacionadas á 
prescrição e dispensação de medicamentos e da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME) no âmbito das unidades integrantes do Sistema Único de Saúde 
sob gestão da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes;

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar e atualizar, no âmbito das unidades integrantes do Sistema Único de Saúde 
sob gestão da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, na forma de anexo desta Resolução, 
a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME).

§ 1º – A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) será utilizada como 
instrumento orientador da prescrição e dispensação de medicamentos nas unidades integrantes do 
Sistema Único de Saúde sob gestão da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e norteador 
das políticas públicas e privadas na área farmacêutica para atendimento dos munícipes.

Art. 2º - Determinar que as prescrições da rede de serviços municipal do SUS para serem 
atendidas deverão:

§ 1º - Apresentar:
a)redação em letra legível, à tinta azul ou preta ou impressa. A utilização de carimbos 

somente será permitida quando o mesmo for único por medicamento e a descrição da 
posologia permitir a individualização do tratamento;

b)identifi cação da unidade de atendimento;
c)nome completo do usuário;
d)concentração, forma farmacêutica, quantidade a ser dispensada e posologia (dose, 

freqüência e duração do tratamento) dos medicamentos;
e)data de emissão;
f)assinatura e carimbo de identifi cação. Na ausência de carimbo, o prescritor deverá 

apor seu nome completo e em letra legível, assinatura e número de registro no respectivo 
Conselho Profi ssional.

Parágrafo único. O preenchimento dos itens c, d, e, f, deste artigo é de responsabilidade do 
prescritor, sob pena das sanções previstas em lei.

§ 2º - Ser emitidas em duas vias, salvo em condições excepcionais;

§ 3º - Ser individualizadas, salvo quando objetivarem tratamento/prevenção de Doenças 
Sexualmente Transmissíveis em casais, ou tratamento familiar para Escabiose, Oxiuríase ou 
Pediculose, devendo ser especifi cado pelo prescritor ou pelo dispensador no verso da receita os 
nomes dos familiares;

§ 4º - No caso de instituição conveniada com o SUS, utilizar receituário próprio com identifi cação 
do símbolo do SUS;

Art. 3 º Estabelecer que as prescrições de medicamentos terão validade por 30 (trinta) dias para 
efeito de dispensação na rede municipal, a partir da data de sua emissão, exceto prescrições de:

§ 1º - Medicamentos pertencentes à classe terapêutica dos antibióticos ou antiinfecciosos, 
utilizados no tratamento de doenças agudas, terão validade de 10 (dez) dias a partir da data de sua 
emissão;

§ 2º - Medicamentos de uso contínuo terão validade de no máximo 06 (seis) meses a partir da 
data de sua emissão;

I - medicamentos de uso contínuo são aqueles empregados no tratamento de doenças crônicas ou 
degenerativas, utilizados continuamente, onde os benefícios do tratamento devem superar os riscos 
potenciais;

§ 3º - Medicamentos de uso prolongado terão validade de no máximo 03 (três) meses a partir da 
data de sua emissão.

 I – medicamentos de uso prolongado são aqueles empregados no tratamento de doenças 
agudas por um período maior que 30 (trinta) dias, devendo ser justifi cada pelo prescritor no verso da 
receita a ser retida na farmácia (2ª via da receita).

§ 4º - Medicamentos contraceptivos terão validade de no máximo 01 (um) ano a partir da data de 
sua emissão.

Art. 4º Estabelecer que as prescrições elaboradas para um período de tratamento superior a 30 
(trinta) dias, deverão apresentar de maneira explícita a identifi cação do referido período de tratamento 
(até o limite de seis meses) por meio da posologia e descrição do tempo de tratamento ou informação 
de “uso continuo” ou “uso prolongado”. Caso não conste a descrição do período, os medicamentos 
serão dispensados para o prazo máximo de 30 dias de tratamento.

Art. 5º Estabelecer que as prescrições de medicamentos emitidas por Cirurgiões-Dentistas devem 
ater-se aos eventos que acometem sua área de atuação clínica e:

§ 1º - Conter, no nível básico de atenção à saúde, medicamentos analgésicos não-opióides, 
antiinfl amatórios, benzodiazepínicos (limitado ao tratamento), antiinfecciosos (antibacterianos, 
antifúngicos, antivirais, anti-sépticos e o metronidazol, pela sua ação contra agentes anaeróbios);

Art. 6º - Estabelecer que as prescrições de medicamentos emitidas por Enfermeiros devem ater-
se aos eventos que acometem sua área de atuação clínica:

§ 1º - Conter, no nível básico de atenção à saúde, medicamentos antifúngicos orais, metronidazol 
oral e pomadas para tratamento ginecológico, sendo prescritos necessariamente pelo (a) enfermeiro 
(a) que realizou a consulta de enfermagem.

§ 2º - Medicamentos de uso oral para suplementação de ferro na prevenção de anemias em 
gestantes, puérperas, lactantes e lactentes, sendo prescrito necessariamente pelo (a) enfermeiro (a) 
que realizou a consulta de enfermagem. 

§ 3º - Medicamentos para a prevenção de defeitos de formação do Tubo Neural na periconcepção, 
sendo prescrito necessariamente pelo (a) enfermeiro (a) que realizou a consulta de enfermagem.

DA DISPENSAÇÃO 
Art. 7º Vetar a dispensação/fornecimento de medicamentos de prescrições que estejam vencidas 

ou contenham rasuras e/ou ilegíveis.

Art. 8º Determinar que somente será dispensado/fornecido medicamento mediante apresentação 
de prescrição do SUS, Identidade, CPF, Comprovante de Residência e Cartão Nacional de Saúde do 
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paciente ou responsável.

Art. 9º Estabelecer que as prescrições de medicamentos utilizados no tratamento de doenças 
agudas serão dispensadas/fornecidas para um prazo máximo de 10 dias de tratamento, obedecendo-se 
a posologia especifi cada na prescrição, salvo em situações justifi cadas clinicamente pelo prescritor 
no verso da receita a ser retida na farmácia (2ª via da receita) e avaliadas pelo farmacêutico, exceto:

§ 1º - As prescrições de antibióticos utilizados no tratamento de doenças agudas serão dispensadas/
fornecidas para um prazo máximo de 14 dias de tratamento, salvo em situações justifi cadas 
clinicamente pelo prescritor no verso da receita a ser retida na farmácia (2ª via da receita) e avaliada 
pelo farmacêutico;

§ 2º - As prescrições de analgésicos, antipiréticos e antiinfl amatórios quando não identifi cada a 
duração do tratamento ou quando identifi cado “se necessário”, “se dor”, “se febre”, serão dispensadas/
fornecidas em 01 (um) frasco ou 01 (uma) cartela.

Art. 10º. Estabelecer que as prescrições de medicamentos de uso contínuo ou prolongado serão 
dispensadas/fornecidas de forma gradual para 30 (trinta) dias de tratamento, obedecendo-se a 
posologia especifi cada pelo prescritor.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11º Vetar a dispensação/fornecimento de medicamentos para menores de 12 anos 
desacompanhados.

Parágrafo único: Para a dispensação/fornecimento de medicamentos psicotrópicos e medicamentos 
sujeitos a controle especial, a idade mínima de 18 anos será exigida conforme a legislação vigente.

Art. 12º Vetar a dispensação/fornecimento de medicamentos contrariando as normas legais e técnicas 
estabelecidas.

Art. 13º Estabelecer que as unidades de saúde, na fi gura de seu Diretor junto com o Farmacêutico da 
unidade, são responsáveis pelo cumprimento das normatizações dispostas nesta Portaria.

Art. 14º Determinar que os medicamentos da relação de Especialidades sejam dispensados mediante 
a abertura de processo administrativo com apresentação da prescrição do SUS; laudo do médico 
especialista com CID do diagnóstico e demais documentos obrigatórios;
 
Art. 15º Determinar que os casos omissos no presente documento sejam resolvidos pelo Departamento 
de Assistência Farmacêutica do Município, observando os princípios e normas do SUS e das Políticas 
de Saúde vigentes.

Art. 16º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
anteriores.

Campos dos Goytacazes,  de ______ de ____.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

JOÃO ACACIO FILHO
Conselheiro Presidente da Comissão Especial da Secretaria Executiva

JOÃO PAULO DA COSTA CUNHA
Conselheiro Redator da Comissão Especial da Secretaria Executiva

FARMÁCIA BÁSICA

1- Anti-hipertensivos

1.1 - Agentes que atuam no Sistema Renina-Angiotensina
Captopril comprimido 25 mg
Enalapril, maleato comprimido 5 mg
Enalapril, maleato comprimido 10 mg
Losartana, potássica comprimido 50 mg
1.2 - Vasodilatador arteriolar
Hidralazina, cloridrato comprimido 25 mg
1.3 - Simpaticomiméticos de ação central
Metildopa comprimido 250 mg
1.4 - Beta-bloqueadores
Atenolol comprimido 50 mg
Carvedilol comprimido 3,125 mg
Carvedilol comprimido 12,5 mg
Propranolol, cloridrato comprimido 40 mg
1.5 - Bloqueadores de Canais de Cálcio
Anlodipino, besilato comprimido 5 mg
Anlodipino, besilato comprimido 10 mg
Nifedipino comprimido 10mg
Nifedipino comprimido 20mg 

Retard
Verapamil, cloridrato comprimido 80 mg
1.6 - Diuréticos
Espironolactona comprimido 25 mg
Furosemida comprimido 40 mg
Hidroclorotiazida comprimido 25 mg

2 - Glicosídeo Cardíaco

Digoxina comprimido 0,25mg

3 - Antianginosos

Isossorbida, dinitrato comprimido sublingual 
5 mg

Isossorbida, mononitrato comprimido 20 mg

4 - Antiarrítmico

Amiodarona, cloridrato comprimido 200 mg

5 - Preparações anti-anêmicas

Ácido fólico comprimido 5 mg
Ácido fólico solução oral 0,2 mg/mL, 

30 mL
Sulfato ferroso comprimido 40 mgFe++

Sulfato ferroso solução oral 25mg/mL, 30 
mL

6 - Anestésicos locais

Lidocaína Geléia 2% - tubo 30 g

7 - Antibacterianos

7.1 - Aminoglicosídeos
Gentamicina, sulfato

* Disponível na Farmácia Municipal

colírio 5mg/mL, 5 mL

Neomicina+PolimixinaB+Fluocinol
ona+Lidocaína,

sol. otológica 0,250mg/mL+10.000UI/mL+3,5mg/
mL+20mg/mL, 5 mL

7.2 - Derivados Imidazólicos
Metronidazol comprimido 250mg
Metronidazol gel vaginal 100mg/g, tubo 50g
Benzoilmetronidazol sus.oral 40mg/mL, 100mL
7.3 - Macrolídeos
Azitromicina pósus.oral 40 mg/mL, 15 mL
Azitromicina comprimido 500 mg
Claritromicina comprimido 500 mg
Espiramicina comprimido 500 mg
7.4 - Quinolonas
Ciprofl oxacino, cloridrato comprimido 500mg
7.5 - Sulfonamidas e Trimetoprima
Sulfadiazina comprimido 500 mg
Sulfadiazina de Prata creme 10mg/g, tubo 50 g
Sulfametoxazol + trimetoprima comprimido 400 mg+ 80 mg
Sulfametoxazol + trimetoprima sus. oral 40mg + 8 mg/mL
7.6 - Lincosamidas
Clindamicina, cloridrato cápsula 300 mg
7.7 - Beta-lactâmicos e Penicilinas
Amoxicilina cápsula ou comprimido 500 mg
Amoxicilina sus. oral 50 mg/mL, 150 mL
Amoxicilina + clavulanato de 
potássio

 sus. oral 50mg/mL + 12,5 mg/mL, 75 mL

Benzilpenicilinabenzatina suspensão injetável 1.200.000UI
Benzilpenicilina procaína 
+Benzilpenicilina potássica

suspensão injetável 300.000 UI + 100.000UI

7.8 - Cefalosporinas de 1ª geração
Cefalexina, sódica ou cloridrato cápsula 500 mg
Cefalexina, sódica ou cloridrato sus. oral 50mg/mL, 60 mL

7.9 - Cefalosporinas de 3ª geração
Ceftriaxona sol. inj. intramuscular 1g

8 - Antifúngicos

Nistatina sus. oral 100.000 UI/mL, 
50 mL

Nistatina cr. vag. 25.000 UI/g, tubo 
60g

Fluconazol cápsula 150 mg
Itraconazol cápsula 100 mg
Miconazol, nitrato creme 2% tubo 30g
Cetoconazol creme 20 mg/gtubo 30g

9 - Anti-protozoários

Pirimetamina comprimido 25 mg

10 - Ectoparasiticidas

Permetrina loção 10 mg/mL frasco 
60 mL

11 - Anti-helmínticos

Albendazol comprimido mastigável 
400 mg

Albendazol sus. oral 40mg/mL, 10 mL
Ivermectina comprimido 6 mg

12 - Antivirais

Aciclovir

*Disponível na Farmácia Municipal

comprimido 200 mg

13 - Antidepressivos

Amitriptilina, cloridrato comprimido 25 mg
Imipramina, cloridrato comprimido 10 mg
Clomipramina, cloridrato comprimido 25 mg
Fluoxetina, cloridrato cápsula oucomprimido 

20 mg

14 - Antiepiléticos

Ácido Valpróico cápsula ou comprimido 
250mg

Ácido Valpróico cápsula ou comprimido 
500mg

Ácido Valpróico xarope 50mg/mL, 100 
mL

Carbamazepina comprimido 200mg

Carbamazepina sus. oral 20mg/mL, 100 
mL

Fenitoína sódica comprimido 100 mg

Fenobarbital comprimido 100 mg
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Fenobarbital solução oral 40mg/mL, 
20 mL

15 - Antiparkinsonianos

Biperideno, cloridrato comprimido 2 mg
Levodopa + benzerazida

*Disponível na Farmácia Municipal

comprimido 100 mg+ 25 
mg

Levodopa + carbidopa

*Disponível na Farmácia Municipal

comprimido 250 mg+ 25 
mg

16 - Antipsicóticos

Clorpromazina, cloridrato comprimido 25 mg
Clorpromazina, cloridrato comprimido 100 mg
Clorpromazina, cloridrato solução oral 40 mg/mL, 

20 mL
Haloperidol comprimido 1 mg
Haloperidol comprimido 5 mg
Haloperidol solução oral 2 mg/mL, 

30 mL
Haloperidol, decanoato solução injetável 50 

mg/mL,1mL
Levomepromazina, maleato comprimido 100 mg
Carbonato de Lítio comprimido 300 mg

17 - Ansiolíticos

Clonazepam solução oral 2,5mg/mL, 
20 mL

Clonazepam comprimido 2 mg
Diazepam comprimido 10mg
Lorazepam comprimido 2 mg

18 - Antigotosos

Alopurinol comprimido 100 mg

19 - Antialérgicos

Dexclorfeniramina, maleato solução oral 0,4 mg/
mL, 100 mL

Loratadina comprimido 10 mg
Prometazina, cloridrato comprimido 25mg

20 - Anti-infl amatórios e Analgésicos

20.1 - Não Esteroidais
Ibuprofeno comprimido 300 mg
Ibuprofeno sus. oral 50 mg/mL, 

30 mL
20.2 - Corticosteróides
Dexametasona comprimido 4 mg
Dexametasona, acetato creme1 mg/g, tubo 

10g
Prednisolona, fostato sódico solução oral 3 mg/mL, 

60 mL
Prednisona comprimido 5 mg
Prednisona comprimido 20 mg
20.3 – Opióides
Paracetamol+Codeína, fosfato comprimido 500 mg + 

30 mg

21 - Analgésicos e Antipiréticos

Dipirona sódica solução oral 500 mg/mL, 
10 mL

Dipirona sódica comprimido 500 mg

Paracetamol solução oral 200 mg/mL, 
15 mL

22 - Antitrombóticos

Ácido acetilsalicílico comprimido 100 mg

Varfarina sódica comprimido 5 mg

23 - Hipoglicemiantes

Glibenclamida comprimido 5 mg

Gliclazida comprimido 30 mg Lib. 
Prolong.

Insulina Humana NPH sus. injetável 100UI/
mL,10 mL

Insulina Humana Regular sol. injetável 100UI/
mL,10 mL

Metformina, cloridrato comprimido 500 mg

Metformina, cloridrato comprimido 850 mg

24 - Agentes desintoxicantes

Folinato de cálcio comprimido 15mg

25 - Anticonstipantes

Óleo mineral frasco, 100 mL

26 - Desordens gastrointestinais

26.1 - Propulsivos

Metoclopramida, cloridrato comprimido 10 mg

Bromoprida solução oral 4 mg/
mL, 20 mL

26.2 - Antiespasmódico

Escopolamina,butilbrometo solução oral 10 mg/
mL, 20 mL

26.3–Antigases
Simeticona emulsão oral 75 

mg/mL,10 mL
26.4 - Inibidor da bomba de prótons
Omeprazol cápsula 20 mg
26.5 - Antagonistas do Receptor H2
Ranitidina, cloridrato comprimido 150 mg

27 - Antiácidos

Hidróxido de alumínio sus. oral 61,5 mg/mL, 
100 mL

28 - Doenças ósseas

Alendronato de sódio comprimido 70 mg

29 - Desordens respiratórias

Beclometasona, dipropionato spray ou aerossol 50 
mcg/ dose, 200 doses

Ipratrópio, brometo sol. inalante 0,25 mg/mL, 
20 mL

Fenoterol, bromidrato sol. inalante 5mg/mL, 
20mL

Salbutamol, sulfato aerossol 100mcg/dose, 
200 doses

30 - Fitoterápico

Isofl avona-de-soja (Glycinemax (L.) Merr.)

*Disponível na Farmácia Municipal

cápsula ou comprimido 
50 mg

31 - Hipolipemiantes

Sinvastatina comprimido 20 mg

32 - Suplementos minerais

Carbonato de cálcio 

* Disponível na Farmácia Municipal

comprimido 500mg Ca++

Carbonato de cálcio + colecalciferol comprimido 500mg + 
200UI

33 - Antiglaucomatoso

Timolol, maleato sol. oftálmica  5mg/ml, 5 
mL

34 - Reidratação oral

Sais para reidratação  pó para sol. oral, 
envelope, 5g

35 - Soluções Salinas

Cloreto de sódio solução nasal 0,9%, 30 
mL

36 - Desordens da Tireóide

Levotiroxina sódica comprimido 25mcg

Levotiroxina sódica comprimido 50mcg

Levotiroxina sódica comprimido 100mcg

Propiltiouracila comprimido 100 mg

37 - Contraceptivos hormonais

Etinilestradiol + levonorgestrel comprimido 0,03 mg 
+ 0,15 mg, cartela 21 
comprimidos

Levonorgestrel

* Disponível na Farmácia Municipal

comprimido 0,75 
mg, cartela 02 
comprimidos

Medroxiprogesterona, acetato solução injetável 150 
mg/mL, ampola

Noretisterona comprimido 0,35 
mg, cartela 35 
comprimidos

Noretisterona, enantato+Estradiol, valerato solução injetável 50mg 
+ 5mg/mL, ampola

38 - Reposição Hormonal

Estriol creme vaginal 1mg/g 50 g 
+ aplicador, tubo 50g

39 - Vitaminas

Ácido Ascórbico solução oral 200mg/mL, 
20mL

Vitaminas do Complexo B  drágea

40 - Expectorantes

Ambroxol, cloridrato xpe pediátrico 3 mg/
mL,100 mL

Guaco (MikaniaglomerataSpreng.) sol, oral, tintura ou 
xarope, 100 mL

41 - Uso Dermatológico

Óxido de Zinco + Vit. A+D pomada derm. Tubo 45g



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 8

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 172  - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 09 de agosto de 2018

42 - Insumos para diabetes

Lancetas para punção digital

* Disponível na Farmácia Municipal

unidade

Seringas com agulha acoplada para aplicação de insulina

* Disponível na Farmácia Municipal

unidade

Tiras reagentes para medição de glicemia capilar

* Disponível na Farmácia Municipal

unidade

ESPECIALIDADES – PROCESSO ADMINISTRATIVO

1 - Desordens hepato-biliares

Ácido  Ursodesoxicólico comprimido 300 mg

2 - Relaxante Muscular

Baclofeno comprimido 10 mg

3 - Desordens respiratórias

Bamifi lina, cloridrato comprimido 300 mg
Budesonida aerossol nasal 32 mcg
Budesonida aerossol nasal 64 mcg
Xinafoato de Salmeterol + Propionato Fluticasona spray 25mcg + 125mcg
Xinafoato de Salmeterol + Propionato Fluticasona pó inalatório 50mcg + 

500mcg

4 - Antivertiginoso

Betaistina comprimido 16 mg

5 - Antidepressivos

Citalopram comprimido 20 mg

Trazodona, cloridrato comprimido 50mg

6 - Uso Dermatológico

Clobetazol, propionato creme dermatológico 0,5 
mg/g, tubo 30g

7 - Desordens venosas

Diosmina + Hesperidina comprimido rev. 450 
mg+50 mg

8 - Antiepiléticos/Transtorno Bipolar

Divalproato de Sódio comprimido rev. 250 mg

Divalproato de Sódio comprimido rev. 500 mg

9 - Desordens gastrointestinais

9.1 - Propulsivos

Domperidona sus. oral 1mg/mL, 100 
ML

9.2 - Antagonistas do Receptor H2

Ranitidina, cloridrato 150 xarope 15 mg/mL, 120 
mL

10 - Anticoagulantes

Enoxaparina  sódica sol. injetável 40 mg ( IV/
SC)

11 - Desordens prostáticas

Finasterida comprimido rev. 5mg

Doxasozina, mesilato comprimido 2 mg

12 - Hipoglicemiantes

Glimepirida comprimido  4mg

Insulina Glargina sol. injetável 100UI/mL, 
3mL

Insulina Lispro sol. injetável 100UI/mL, 
3mL

Pioglitazona, cloridrato comprimido 15 mg

13 - Alzheimer

Memantina comprimido rev. 10mg

14- Défi cit de atenção com hiperatividade

Metilfenidato, cloridrato comprimido 10 mg

15 - Vasodilatador cerebral

Nimodipina comprimido rev. 30 mg

16 - Incontinência urinária

Oxibutinina, cloridrato comprimido 5 mg

17 - Vasodilatador

Propatilnitrato comprimido 10mg

18 - Antipsicóticos

Periciazina sol. oral10mg/mL, 20 mL

Periciazina sol. oral 40mg/mL, 20 mL

Quetiapina, hemifumarato comprimido rev. 25mg

Quetiapina, hemifumarato comprimido rev. 100 mg

Risperidona sol. oral 1 mg/mL, 30 mL

Risperidona comprimido rev. 2mg

20 - Analgésico Opióide

Tramadol, cloridrato cap. gelatinosa 50 mg

21 - Antibacterianos

Levofl oxacino comprimido rev. 500mg 

INJETÁVEIS

Nº MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO

01 Adenosina sol. injetável 3mg/mL, 
2 mL

02 Água para injetáveis ampola, 10 mL
03 Aminofi lina sol. injetável 24 mg/

mL, 10 mL
04 Amiodarona sol. injetável 50mg/mL, 

3 mL
05 Atropina sol. injetável 0,25mg/

mL, 1 mL
06 Bicarbonato de sódio sol. injetável 8,4%, 10 

mL
07 Cloreto de sódio sol. injetável 20%, 10 

mL
08 Cloreto de potássio sol. injetável 10%, 10 

mL
09 Deslanosídeo sol. injetável 0,2mg/

mL, 2 mL
10 Diazepam sol. injetável 5mg/mL, 

2 mL
11 Dipirona sol. injetável 500mg/

mL, 2 mL
12 Dopamina, cloridrato sol. injetável 5 mg/mL, 

10 mL

13 Epinefrina sol. injetável 1mg/mL, 
1 mL

14 Escopolamina, butilbrometo sol. injetável 20 mg/
mL, 1 mL

15 Fenitoína sódica sol. injetável 50mg/mL, 
5 mL

16 Flumazenil sol. injetável 0,1mg/
mL, 5 mL

17 Furosemida sol. injetável 10mg/mL, 
2 mL

18 Glicose hipertônica sol. injetável 50%, 10 
mL

19 Gliconato de cálcio sol. injetável 10%, 10 
mL

20 Haloperidol sol. injetável 5 mg/mL, 
1 mL

21 Hidrocortisona, succinato pó injetável 100 mg

22 Lidocaína, cloridrato solução injetável 2%, 
20 mL

23 Lidocaína, cloridrato + epinefrina,hemitartarato solução injetável 2% + 
1:200.000, 20 mL

24 Manitol sol. injetável 200 mg/
mL, 250 mL

25 Metilprednisolona pó  injetável 125 mg/
mL, 2 mL

26 Metoclopramida sol. injetável 5 mg/mL, 
2 mL

27 Metoprolol, tartarato sol. injetável 1 mg/mL, 
5 mL

28 Midazolam, cloridrato sol. injetável 5 mg/mL, 
3 mL

29 Morfi na, sulfato sol. injetável 10 mg/
mL, 1 mL

30 Norepinefrina, hemitartarato sol. injetável 2 mg/mL, 
4 mL

31 Nitroglicerina sol. injetável 5 mg/mL, 
5 mL

32 Prometazina, cloridrato sol. injetável 25 mg/
mL, 2 mL

33 Ringer com Lactato (Lactato Sódio;Cloreto 
Sódio;Cloreto Potássio;Cloreto Cálcio)

sol. injetável 
(6+0,3+0,2+3,1)mg/mL, 
500 mL

34 Solução Fisiológica sol. injetável 9 g/L, 500 
mL

35 Solução Glicosada a 5% sol. injetável 50 mg/
mL, 500 mL

36 Suxametônio, cloreto100 mg; pó  injetável 100 mg, 
10 mL

37 Sulfato de Magnésio a 10% sol. injetável 100 mg/
mL, 10 mL

38 Tramadol, cloridrato sol. injetável 50 mg/
mL, 1 mL

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

JOÃO ACACIO FILHO
Conselheiro Presidente da Comissão Especial da Secretaria Executiva

JOÃO PAULO DA COSTA CUNHA
Conselheiro Redator da Comissão Especial da Secretaria Executiva
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Modalidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Administrativo nº 2016.105.000045-7-PR
Contrato nº 0145/2018
Empresa Contratada: A. G. MONTEIRO NETO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 12.292.190/0001-47
Objeto: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem por objeto o pagamento à 
empresa A. G. MONTEIRO NETO & CIA LTDA - ME, pela contratação para “restauração 
de paralelo nas ruas Ary Ribeiro Vaz, Alcides Vieira Maciel e Altino Campos nos trechos 
entre a Rua Hipólito Sardinha e Acácio Farias de Freitas.”. Este Termo se faz necessário 
pelo motivo de a Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana ter 
reconhecido a dívida referente à 2ª medição (Proc. nº 2016.105.000565-3-OP).
Prazo: Imediato
Valor: R$ 71.313,00 (setenta e um mil trezentos e treze reais)
Data da assinatura: 02/08/2018

Campos dos Goytacazes 07 de agosto de 2018
_________________________________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

  AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2018

                COM COTA RESERVADA PARA ME e EPP

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fi ne” com fulcro no Art. 4º da 
lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação, com cota reservada para a participação de microempreendedor 
individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, na 
modalidade Pregão Presencial nº 010/2018, discriminada abaixo:

Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas embaladas 
em sacolas plásticas leitosas, resistentes e com alça, para atender as necessidades dos 
usuários referenciados nos CRAS e CREAS da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 24 de agosto 
de 2018, às 14h (quatorze horas).

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, 
RJ, telefone nº (22) 98175-0911 e 98175-2073, de 9:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, 
exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 08 de agosto de 2018.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º, 8º, incisos VII e XX e artigo 11, 
inciso III, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 5.419/1993, artigo 60, da Lei Federal 8335/2013, 
torna público que foi lavrado o AUTO DE DEMOLIÇÃO POR EDITAL, para demolição de um 
cômodo denominado “Bodega do Paraíba”  em área não edifi cável às margens do Canal do 
Saco – Pq Julião Nogueira nas coordenadas Datum Sirgas 2000 21º44’48.4” S; 41º22’1.0” 
O. No prazo de 15 dias, a partir do 5º dia da data de pubicação do auto, o autuado poderá 
apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 27 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º, 8º, incisos X, XIX e XX da Lei Municipal 
nº 5.419/1993, torna público que foi lavrado o AUTO DE ADVERTÊNCIA Nº 0276/2018, 
residente e domiciliado à Rua José Américo Mota Peçanha, 284 – Pq Julião Nogueira a 
retirar a construção nas coordenadas Datum Sirgas 2000 21º44’49.6” S; 41º21’59.9” O . 
No prazo de 15 dias , o autuado poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 27 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º, 8º, incisos VII e XX e artigo 11, 
inciso III, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 5.419/1993, artigo 60, da Lei Federal 8335/2013, 
torna público que foi lavrado o AUTO DE DEMOLIÇÃO POR EDITAL, para demolição 
de um cômodo ao fi nal da Rua José Américo Mota Peçanha em área não edifi cável às 
margens do Canal do Saco – Pq Julião Nogueira nas coordenadas Datum Sirgas 2000 
21º44’47.4” S; 41º22’2.0” O. No prazo de 15 dias, a partir do 5º dia da data de pubicação 
do auto, o autuado poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 27 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º e 8º, incisos XV e XX da Lei Municipal nº 
5.419/1993, artigo 15, inciso II e artigo 16, parágrafo único e artigo 41 da Lei Municipal 
8232/2013e Lei Federal 12.305/2010, torna público que foi lavrado o AUTO DE MULTA 
N° 0236/2018, em face de CRISTIAN ROCHINSKY TAVARES, CPF:058.717.957-00. No 
prazo de 15 dias, a partir da data de lavratura do auto, o autuado poderá apresentar recurso 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 30 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 033/2018,  à ANA 
LÚCIA T. B. FERNADES – ME inscrita no CNPJ Nº 07.627.266/0001-27 estabelecida à 
RUA POETA ANTÔNIO SILVA, Nº 82 - MACABUZINHO, Conceição de Macabu/RJ, para 
extrair “AREIA”, no leito do Rio Macabu, na localidade de “PACIÊNCIA”, neste município, 
numa área de “1,26” hectares, coordenada geodésica Datum SIRGAS 2000, Latitude 
-22º04’48’’978 e Longitude -41º44’12’’378 de propriedade de ANA LÚCIA T. B. FERNADES 
pelo prazo de 02 anos.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste licenciamento 
após obter o Registro de Licença junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE/
INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 DE AGOSTO DE 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi requerido por AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S/A, CNPJ: 33.050.071/0001-58 através do Processo n° 483/2018, Licença 
Ambiental Simplifi cada, para a implantação de linha de distribuição de energia elétrica de 
média tensão, situado na Estrada Campos x Cardoso Moreira, Km 13, Bairro Aldeia, neste 
município de Campos dos Goytacazes.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 07 de agosto 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

 Superintendência de Limpeza Pública

Portaria nº 001/2018

O Superintendente de Limpeza Pública, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto nº 304/2013, que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e indireta no município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade:

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor Antônio Eduardo Carvalho e Silva, matrícula 36.567, 
para atuar como gestor do contrato nº 001/2008 e João Cláudio Soares Wasconcelos 
Siqueira, matrícula 36.581, como fi scal do processo administrativo 2007.026.000195-7-PR, 
celebrado entre o município de Campos dos Goytacazes e a empresa Vital Engenharia 
Ambiental S/A, com CNPJ 02.536.066/0003/98.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigência com efeitos a contar de 01 de agosto de 2018, 
tornando sem efeito a Portaria Nº 001/2017.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2018

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente de Limpeza Público

Matrícula 17.428

Fundação Municipal da infância e da Juventude

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 - SRP 

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME e EPP

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial de nº 008/2018, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cargas de gás liquefeito de 
petróleo – glp 13kg e 45kg (para cozinha) para atender às necessidades das unidades atendidas 
pela Fundação Municipal da Infância e da Juventude.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 22 de agosto de 2018, 
às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos 
Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, de 2ª a 
6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas (referência Report ou similar), ou solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br 

Campos dos Goytacazes, 07 de agosto de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro
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CMPDCA
EDITAL N.º 022/2018

X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMPDCA do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições previstas 
na Lei Municipal n.º 8.419/13 e na forma da Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990:

Considerando a Resolução 202/CONANDA/2017, que dispõe sobre a convocação 
da XI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências com o tema: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”.

RESOLVE:

Convocar para X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com o tema: “Proteção integral, diversidade e enfrentamento às violências”, a realizar-
se-á no dia 30 de agosto de 2018, no Centro de Convenções da UENF, situado na Avenida 
Alberto Lamego, 2000 – Campos dos Goytacazes/RJ, no horário das 8h às 17h,  e dá 
outras providências:                                                        

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Art.1° A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por 
objetivo mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, crianças, 
adolescentes e a sociedade para a construção de propostas voltadas para a afi rmação do 
princípio da proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo 
as estratégias/ações de enfrentamento às violências e considerando a diversidade.

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Art. 2° A Conferência tem por objetivos específi cos:
I. Apontar os desafi os a serem enfrentados e defi nir ações para garantir o pleno 

acesso das crianças e adolescentes às políticas sociais, considerando as 
diversidades;

II. Formular propostas para o enfrentamento das diversas formas de violência contra 
crianças e adolescentes; 

III. Propor ações para a democratização, gestão, fortalecimento e participação de 
crianças e adolescentes nos espaços de deliberação e controle social das políticas 
públicas; 

IV. Propor ações para a garantia e a qualifi cação da participação e protagonismo 
de crianças e adolescentes nos diversos espaços: escola, família, comunidade, 
políticas públicas, sistema de justiça, conselhos de direitos da criança e do 
adolescente, dentre outros; 

V. Elaborar ações para garantir a promoção da igualdade e valorização da diversidade 
na proteção integral de crianças e adolescentes; 

VI. Elaborar propostas para a ampliação do orçamento e aperfeiçoamento da gestão 
dos fundos para a criança e do adolescente.

Eixos Temáticos

Art. 3° Os eixos temáticos serão os seguintes: 
I. Eixo I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social; 

II. Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes; 
III. Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes; 
IV. Eixo IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e 

Adolescentes; 
V. Eixo V: Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas de Criança e 

Adolescentes.

CAPÍTULO III 
Da Participação.

Art. 4° Poderão participar da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente as pessoas inscritas na condição de: 

I. Delegados natos; 
II. Delegados; 

III. Participantes.
Parágrafo único. As pessoas inscritas como delegados, que tratam os incisos I e II 

deste artigo, participarão com direito à voz e voto. Os participantes terão apenas 
direito à voz.

Dos Delegados.

 Art. 5° São Delegados natos: 

I. Os Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, previamente 
inscritos;

II. Os Conselheiros Tutelares, previamente inscritos;

Art. 6.º Poderão ser inscritos/credenciados como Delegados com direito a voz e voto:

I. Adolescentes do município, garantindo a diversidade de idade, raça, gênero, 
defi ciência, em situação de rua, em confl ito com a lei, em acolhimento, dentre outros; 

II. Representantes dos Conselhos Setoriais Municipais (saúde, educação, assistência 
social, segurança, cultura, juventude, pessoas com defi ciência, igualdade racial, mulher, 
etc.), a partir de sua atuação na área da criança e do adolescente; 

III. Representantes de cada Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
com atuação permanente no município; 

IV. Representantes de Universidades públicas e privadas, desde que vinculados 
aos núcleos de extensão, estudos e pesquisas sobre violação de direitos da criança e 
adolescente; 

V. Promotores de Justiça da Infância e Juventude, ou o que acumule a matéria, das 
comarcas de abrangência da região; 

VI. Defensores Públicos da Infância e Juventude da Defensoria Pública Estadual, ou 
o que acumule a matéria, das comarcas de abrangência da região; 

VII. Juízes da Infância e Juventude do Estado, ou o que acumule a matéria, das 
comarcas de abrangência da região; 

VIII. Representantes da área da segurança pública, na existência, os Delegados de 
Delegacias Especializadas em Criança e Adolescência; 

IX. Parlamentares Municipais, na existência, da Frente de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente ou na ausência, representantes da Comissão de Direitos 
Humanos; 

X. Profi ssionais de educação, preferencial mente professor (a) da educação básica; 

XI. Profi ssionais de saúde, com atuação direta com criança e adolescente; 

XII. Profi ssionais de assistência social (rede de atendimento), com atuação direta 
com criança e adolescente; 

XIII. Representantes do segmento de empresários, com atuação na área da infância e 
adolescência; 

Parágrafo único. Serão considerados Delegados, nas Conferências Regionais, somente 
os representantes dos segmentos acima relacionados que participarem e forem indicados 
pela Conferência Municipal.

Das Inscrições
   Art. 7° As vagas para a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente estão limitadas ao número máximo de 200 (duzentas), dentre as quais 60 
(sessenta) são destinadas aos Delegados.

 Art. 8° As inscrições de participantes das instituições de atendimento direto às crianças 
e adolescentes serão limitadas ao número de 05(cinco) adolescentes e 02(dois) técnicos.

 Parágrafo único. As inscrições serão realizadas no Site Ofi cial da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes no endereço eletrônico: www.campos.rj.gov.br

Art. 9° O prazo para inscrição será de 08/08/2018 a 22/08/2018
 §1º. Somente poderão participar da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente os Delegados natos, Delegados e Participantes previamente inscritos na 
forma do presente Edital. 

§2º.  Em nenhuma hipótese, serão aceitas inscrições fora do prazo estipulado.
Da eleição dos Delegados 

  Art. 10 As Conferências Municipais elegerão para a Conferência Estadual, na condição 
de Delegados:

I. 02 (dois) delegados titulares conselheiros municipais da criança e do adolescente 
com seus respectivos suplentes, garantindo a paridade; 

II. 01(um) delegado titular conselheiro tutelar com seu respectivo suplente garantindo 
a paridade;

III. 02(dois) delegados titulares adolescentes, com seus respectivos suplentes, 
privilegiando a paridade de gêneros. 

IV. 01(um) delegado de Movimento Social (LGBT, pessoa com defi ciência, Negros, 
Ciganos, povos e comunidades de terreiro/povos e matriz africanas, pescadores 
artesanais, extrativistas, extrativistas costeiros e marinhos, benzedeiros, ilhéus, 
raizeiros), com seu respectivo suplente.

V. 02 (dois) delegados do Sistema de Justiça, com seus respectivos suplentes.
VI. 03 (três) delegados da Rede de Atendimento, com seus respectivos suplentes. 

VII. 02 (dois) delegados de Universidades públicas e privadas, desde que vinculados 
aos núcleos de extensão, estudos e pesquisas sobre violação de direitos da 
criança e adolescente com seus respectivos suplentes;

Parágrafo único. Caso não sejam preenchidos alguns dos citados acima, a vaga deverá 
ser destinada a adolescentes. 

Do Credenciamento
Art.11. O credenciamento será realizado no local do evento no horário das 08 (oito) 

às 09 (nove) horas.
§ 1° No ato do credenciamento, no local do evento, será exigida a apresentação dos 

seguintes documentos:
I. Os delegados deverão apresentar original/cópia (legível) de documento válido 

de identidade que contenha foto, e ofício assinado pelo representante legal do 
órgão/organização ou documento afi m (cópia da ata de reunião, livro de presença, 
dentre outros), apto a comprovar a sua representação.

II. Os participantes deverão apresentar documento válido de identidade que contenha 
foto. 

Das disposições fi nais
Art. 12. O Regimento Interno será aprovado na plenária da Conferência no dia do 

evento. 
Art.13. Serão fornecidos certifi cados para todos que participarem, desde que 

previamente inscritos, da Conferência. 
Art.14. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora 

da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Art.15. Caberá ao Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMPDCA), com a colaboração das Secretarias e Órgãos Municipais, 
as providências necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital.

Art. 16. A programação do evento segue anexa ao presente Edital.

Suellen André de Souza 
Presidente do CMPDCA

PROGRAMAÇÃO 

8h – Credenciamento
         Coffee Break
9h – Abertura Solene
        Hino Nacional – com a Orquestra da Orquestrando a Vida 
9h15m – Leitura e Aprovação do Regimento Interno
9h30m – Palestra Magna
Tema: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”.
Ministrada por: Dr. Murillo José Digiacomo - Procurador de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Paraná e mestre em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.
11h – Mesa de Debates
12h – Intervalo para Almoço (ofertado pela organização)
13h – Eixos Temáticos
14h30m – Apresentação e Aprovação das Propostas dos Eixos em Plenária
16h – Eleição dos Delegados
16h30m – Encerramento
17h – Coffee Break

Portaria F.M.S. Nº. 052/2018

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito Público vinculada a 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por sua Presidente, 
Elisa Maria Sence Ramos, no uso de suas atribuições legais resolve: 

CONSIDERANDO, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes; 

CONSIDERANDO, o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade 
e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

CONSIDERANDO a conveniência entre Órgãos, resolve AUTORIZAR a cessão da 
servidora JACKELINE PINHEIRO DE ANDRADE, Agente Operacional de Saúde, mat. n° 
27885, lotada na Fundação Municipal de Saúde para exercer suas atividades laborativas 
no Centro Regional de Apoio Administrativo Institucional no Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, fi cando o órgão cessionário responsável pelo ônus do servidor, no período 
de 27/07/2018 até 31/12/2018. 

    FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE JULHO DE 2018.
ELISA MARIA SENCE RAMOS

- Presidente / FMS –

Fundação Municipal de Saúde
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